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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Secretaria da Magistratura

EDITAL Nº 10/2023 – DE CONVOCACÃO PARA SESSÃO PÚBLICA DE IDENTIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS NOTAS 
DA PRIMEIRA PROVA ESCRITA - PROVA DISCURSIVA

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio da Comissão responsável pelo 33º 
Concurso Público para provimento de cargos de Juiz Substituto, no exercício de suas atribuições, torna público, com base no 
item 13.2.3 do Edital nº 01/2023 de abertura, que a sessão pública de identificação e divulgação das notas da Primeira Prova 
Escrita - Prova Discursiva será realizada no dia 24 de agosto de 2023, com início às 14 horas (horário local), no Plenário das 
Turmas Recursais do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, situado na Av. Mato Grosso - Bloco 13 - Parque dos 
Poderes - Campo Grande/MS. 

A sessão pública será transmitida, no dia e hora acima mencionados, pelo canal do Youtube deste Tribunal de Justiça, 
através do link https://youtube.com/live/WWvyvAy5tHE?feature=share. 

Campo Grande, 18 de agosto de 2023

(a) Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
Presidente da Comissão de Concurso

Acórdão assinado do colendo Tribunal Pleno, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador SÉRGIO 
FERNANDES MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul:

N.º 066.164.0022/2022 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO EM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Relator: - Exmo. Sr. Des. Alexandre Lima Raslan
Embargante: - R. P. D. S. C
Advogados: - Dr. Tiago Bunning Mendes OAB/MS n.º 18.802; Dr. Jeferson Borges dos Santos Júnior OAB/MS n.º 25.201; 

Dra. Nathalia Roca Bolik França OAB/MS n.º 16.412 e Dra. Tchatiwa Lopes OAB/MS n.º 26.635
Embargado: - Tribunal Pleno
EMENTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO EXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU 

ERRO MATERIAL - MATÉRIA DEVIDAMENTE ABORDADA NO ACÓRDÃO PROFERIDO PELO COLEGIADO - PRETENSÃO DE 
REDISCUTIR A MATÉRIA - RECURSO CONHECIDO E NÃO ACOLHIDO.

Os embargos de declaração visam ao aperfeiçoamento da decisão ou acórdão, nos termos dos arts. 1.008 e 1.026 do Código 
de Processo Civil. A mera rediscussão do decidido é vedada nos embargos de declaração. Recurso conhecido e não acolhido.

A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os desembargadores do Tribunal Pleno desta Corte de Justiça, na 

conformidade da ata de julgamentos, a seguinte decisão: Por unanimidade, rejeitaram os Embargos de Declaração, nos termos 
do voto do relator. Ausentes, justificadamente, o 2º, 3º, 4º, 7º, 10º, 29º, 30º, 32º e 35º Vogais.

Campo Grande, 16 de agosto de 2023
(a) Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
Presidente

Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, 18 de agosto de 2023.
Secretaria da Magistratura
(a) Bel. Christiane Padoa
Diretora da Secretaria da Magistratura

PORTARIA N.º 992/2023
O Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Estabelecer a escala de Plantão Permanente dos Desembargadores, nos termos do artigo 75 do Regimento Interno deste 

Tribunal, para o período de 25 a 31/8/2023:
Des. ALEXANDRE LIMA RASLAN - titular;
Des. PAULO ALBERTO DE OLIVEIRA - suplente.
P. R. C.
Campo Grande, 17 de agosto de 2023.
(a)Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
Presidente

Portarias assinadas pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, em 17/8/2023.

O Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Alterar, a pedido, parte da Portaria n.º 644/2023, publicada no D.J. n.º 5182, de 25/5/2023, que estabeleceu as férias da 

Desa. JACEGUARA DANTAS DA SILVA, Membro deste Tribunal de Justiça, referentes ao 2º semestre de 2023, de 18/9 a 
7/10/2023 para serem gozadas no período de 21/9 a 10/10/2023, designando o Des. Luiz Antônio Cavassa de Almeida para 
substituí-la no referido lapso temporal, em todos os órgãos colegiados deste Sodalício. P. R. C. (Port. n.º 994/2023)

Designar o Dr. FERNANDO PAES DE CAMPOS, Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau, para substituir o Des. Paulo 
Alberto de Oliveira, durante o período de 21/9 a 10/10/2023, em todos os órgãos colegiados deste Tribunal. P. R. C. (Port. n.º 
995/2023)


